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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 013
 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA
COMENDA MÉRITO DO INCONFIDENTE
SALVADOR DO AMARAL GURGEL AO SR.
ALDO DE BULHÕES LARA.
 
 

 
 
 
 
O povo paratiense, através de seus legítimos representantes da Câmara Municipal de Paraty, no uso das
atribuições que lhe confere em conformidade com o disposto no artigo 32, inciso XVI, da Lei Orgânica do
Município APROVA e eu PROMULGO a seguinte RESOLUÇÃO:
 
 
 
                      Art. 1º - Fica concedida a Medalha Condecorativa “Mérito do Inconfidente Salvador da
Amaral Gurgel” ao Sr. ALDO DE BULHÕES LARA.
 
 
 
                     Art. 2º - A presente comenda é concedida ao referido cidadão, como parte integrante da
sociedade de Paraty, pelos seus relevantes trabalhos prestados ao Município de Paraty.
 
 
 

Art. 3º - Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 

 
 
 
 
 

 
Sala das Sessões, 13 de novembro de 2024. 

 
 

Rodrigo C. da Silva Penha 
Rodrigo C. da Silva Penha 

Vereador(a) 
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